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PORTARIA N.0 1263/2015 

FUNCIONARIO 

SÚMULA: Concede Gratificação 
por Local de Trabalho aos 
Servidores Lotados na .uriidade 
de Pronto Atendimento - U~A. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 
Prefeito do Municipio de 
Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
de conformidade a Lei 
Complementar 303/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1 º Fica concedida aos 
servidores, Lotados na Unidade de Pronto Atendimento de ·Sarandi 
gratificação de 30 (trinta por cento) sobre seu vencimento base, 
em conformidade com a Lei Complementar 303/2014: 

NO.\IE CARGO CPF A partir dr: 

I -ADRf..\NA PEREIRA SOARES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 061.225.439-93 16/03/201-t 

li -FRANCISLL Y Sii\lAR DA SILVA TECNICO DE ENFERMAGEM 05-t.054.639-90 16/03/2014 

111- ROSU,[l()E MARTINS nos SANTOS SILVA All:\ILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 636. I 45.379-00 16/03/20I-t 

IV- SO 'IA APARl:CIDA DA ROCIIA TllRCI All:\ILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 487 .602.189-91 16/03/201-t 

V- FRANCISCA DA SILVA CORRl•:A DE PAllLO AllXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 895.636.-'69-91 01/03/201-t 

em contrário, 
Publicação. 

Art. 2° - Revogadas as disposições 
esta Portaria entra em vigor na data de sua 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

2015. 


